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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.015 DE 13 DE ABRIL DE 2023.
Dispõe sobre a fixação de placa descritiva de obra com recursos públicos e acresce à Lei Municipal nº 2.547/1992 o artigo 195-A
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do vereador Wellington Alves Martins, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a presente Lei: 

Art. 1° - Em toda obra a ser realizada com recursos públicos, fica determinada a fixação de placa no local da obra de fácil visualização pelos cidadãos, constando o início e término, responsável técnico, valor da obra e o objeto da obra.
Parágrafo único – A instalação da placa deverá ocorrer no mínimo de 07 (sete) dias  antes do início da obra.

Art. 2º - Acrescenta à Lei Municipal nº 2.547/1992 o artigo 195-A, no seguinte teor:


Art. 195-A. A autoridade municipal em decorrência de obra que impossibilita o uso de passeio ou via pública, deverá estabelecer a continuidade de passagem obrigatoriamente para pedestres e ciclistas e facultativo para veículos leves e pesados, utilizando a forma estabelecida na regulamentação nacional de trânsito, de forma visível de dia e luminosa à noite.
        Parágrafo Único.  A comunicação a comunidade deverá ser feita por comunicação social e faixa explicativas, no mínimo com 07 (sete) dias de antecedência.

           Art. 3º - Acrescenta à Lei Municipal nº 2.547/1992 o artigo 195-B no seguinte teor:

         Art.195-B – Nenhuma obra ou evento que possa perturbar ou interromper a livre circulação de veículos e pedestres, ou colocar em risco sua segurança, será iniciada sem permissão prévia do órgão municipal de trânsito.

      Parágrafo único. A  Autoridade de Trânsito deverá realizar estudo e implementação de direção de fluxo, bem Omo, se necessário, sua alteração de direcionamento com o objetivo de manter a segurança no local.

Art. 4° - Revoga as disposições em contrário.
Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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